
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

REQUERIMENTO Nº       /2003 

Do Sr. João Grandão e outros 

 

Requer a criação da Subcomissão Permanente 

Para Tratar e Acompanhar Proposições em 

Tramitação no Legislativo Referentes à Cidadania 

dos Afrodescentes. 

 

Requeiro a Vossa Execelência nos termos  do artigo 29, inciso I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a Criação da Subcomissão Permanente Para Tratar e 

Acompanhar os Projetos de Leis em Tramitação no Legislativo, Referentes à Cidadania 

dos Afrodescentes. 

 

   JUSTIFICATIVA 

 A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 

reconhecidamente, é um grande pilar no processo do aperfeiçoamento do estado de 

direito e da cidadania. Desde o seu nascedouro este órgão técnico  não tem prescindido 

do seu papel de interlocutor de defesa das minorias.  

 É verdade que o termo “minorias”, hoje, está sendo reelaborado, graças ao 

crescente estado de consciência histórica e política dos negros, marginalizados 

historicamente pelo processo civilizatório brasileiro.  Entretanto, ninguém ousa 

questionar o papel histórico da CDCMAM  que esteve presente em todo o percurso 

histórico deste setor. 

 Por outro lado, é notório que a questão racial vem vertiginosamente  

sedimentando-se   no consciência coletiva, na medida  que, a questão étnica, começa a 

pautar a agenda de diversas iniciativas públicas e privadas. Isto significa, que o 



Parlamento brasileiro começa a perceber à necessidade de instituir  procedimentos 

legislativos e logísticos, como formas de acompanhar esta significativa demanda 

político-racial. 

 Neste sentido,  a instalação desta Subcomissão passa a ser de fundamental 

importância para o Congresso Nacional, uma vez que é crescente o número de 

proposituras e iniciativas governamental e popular que tramitam nesta Casa, 

justificando-se assim a criação deste corpo técnico, como instrumento de sistematização 

e interlocução das aspirações dos  afrodescendentes, que vem lutando nestes 500 anos 

de Brasil pela justiça e reparação social. 

 

   Sala das Sessões,         de                        de 2003. 

 
 
 
Dep.  João Grandão    Dep. Luiz Alberto 

PT/BA      PT/MS 
 

 

 

Dep. Gilmar Machado   Dep. Francisca Trindade 
PT/PI      PT/MG 
 
 
 

Dep. Carlos Santana    Dep. Vicentinho 
 PT/RJ      PT/SP 
 
 
 
 

 

 

       
 

Excelentísimo Senhor 
Dep. 
Presidente da Comissão de Defesa do Cosumidor, Meio Ambiente e Minorias 
NESTA   

 
 
 



 
 

 


